
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2141/1996

Ementa

CRIA CARGOS NO QUADRO DE CARGOS DA PREFEITURA.

Data da Norma

18/04/1996

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  16/01/26 às 17:49:53

LEI 2141/1996
Fls. 1/2



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANcIA TU­

RíSTICA DE IBITINGA, Estado de são Pau10, em conformidade com a 

Lei or9inica do Manic!pio, e nos termoa da Resolução nQ 2.l92/~ 

da Cimaro!1. MunicipaL, pL:omulga a sequinta Lai4 

~TIGO 10 - Picam criados os sequin­

tea empregos púb~iC06t de prov~nto por concurso publico; 

gU!lliT!~12 DENOIUliAÇAO REFE:RENClA 

01 D1spaneu:tdor 07 {sete' 
01 Sangrador 07 ( ""te) 

02 MarrAteiro 07 (sete) 

da aplicação dest.-. lei correrão por conta de dota.ções do 

rnento vigente, .supl.eme.ntadas,cEt. neeese-ár:lo~ 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vi 

gor na data de sua publicação, revog~s aa.9~cÕ~~on-

erário. I 
, (-----------~~'~ 
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NICOLA LUCINtO SOSRINHO 

Prefei~o Municipal 

Rêgi$trada e publicada na piratorla 

de Adminlstra~ão da P~M.f em 18 de abril de 1996* 
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MAR~=--BELA CARDOSO 

Chefe do Dept9~ de Pxotocolo, Arqui­

vo e Serviços Gera~e 
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